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LEI MUNICIPAL Nº. 2374/11, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011.  

 
 
 

Altera o anexo I da Lei Municipal 
nº 2341/11 e dá outras providências.  

 
 
 

    INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei: 
 
     Art. 1º - O anexo I da Lei Municipal nº 2341/11, a qual cria 
cargos de provimento efetivo, apenas na parte em que trata do cargo de advogado, é 
alterado passando a vigorar com a redação de que trata o anexo I desta lei. 
 
    Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão a 
conta de dotação orçamentária consignada na lei de meios.  
 
      Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
      Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 27 
DE OUTUBRO DE 2011. 

 
 

 
 

INIDIO PEDRO MUNARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal 
Da Administração 
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ANEXO I 
 
 
I - DENOMINAÇÃO: Advogado 
QUADRO: Permanente de Cargos 
PADRÃO: 19 
 
II – SÍNTESE DOS DEVERES: Representar o Município, munido do respectivo 
mandato, nas ações cíveis, trabalhistas e administrativas em que o Município for autor 
ou réu. 
 
III - EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Realizar audiências, junto à Justiça do trabalho 
e Justiça comum; Elaborar defesas e contestações; Propor ações judiciais nas esferas 
da Justiça comum e especializada, sempre mediante instrumento de procuração; Fazer 
Análises e emitir pareceres em processos administrativos; Elaboração, revisão e análise 
dos projetos de Lei; Exercer a advocacia geral do Município, e outras atribuições afins, 
obedecendo os termos do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil; Dirigir veículos 
oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente  habilitado, 
e autorizado por chefia ou autoridade superior; Desenvolver atividades administrativas 
(documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, 
utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 
Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas 
atribuições, e demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou 
conselho profissional específico. 
 
IV – CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Horário: Período de trabalho de 20 horas semanais. 
b) Habilitação Funcional: Freqüência em cursos de aperfeiçoamento e especialização a 
serem fornecidos pelo Município; 
c) Outras: O exercício do cargo poderá determinar viagens. 

 
V - REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: Mínima 21 (vinte e um) anos completos; 
b) Instrução: Curso Superior com registro no respectivo conselho de classe; 
Outros: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião 
da posse. 

 
VI - RECRUTAMENTO: Concurso Público. 
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